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932264 - MMG-PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90014/2026-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Buffet

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE BUFFET COMPLETO ATÉ 120 PESSOAS:
Capacidade estimada: até 120 pessoas
1. Bebidas:

Água mineral (com e sem gás)
Refrigerantes sabores: cola, laranja e guaraná (normal e zero açúcar)
Sucos naturais sabores: uva, laranja e goiaba (com e sem açúcar)

2. Alimentação – Salgados:
Salgados variados: (Ex.:coxinha, bolinha de queijo, quibe, enroladinho, empadinha)

3. Alimentação – Petiscos:
Petiscos variados: (Ex.: Calabresa acebolada, Mandioquinha frita, Batata frita, Ovo de codorna, Linguicinha,

Torresmo, Pão de queijo)
4. Alimentação – Pratos Quentes:

Massas (mínimo 2 tipos)
Caldos (mínimo 2 tipos)
Refeição pratos principais (Ex.:Arroz, Feijão tropeiro e outros tipos)

5. Fornecimento de sobremesas, compreendendo doces de colher e outros tipos de doces, devendo ser disponibilizadas, no
mínimo, 02 (duas) variedades distintas, tais como doce de leite, cocada, goiabada, entre outros.
6. Equipe:

Garçons uniformizados
Cozinheiras e auxiliares

7. Estrutura:
Louças, talheres, copos e bandejas. Os itens de louça, talheres, copos e bandejas deverão, ser fornecidos em

materiais duráveis e de qualidade, tais como aço
Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6 Quantidade Mínima Cotada: 6

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 12.491,73

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 12

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (6)
Grupo: G1
2 - Buffet

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE BUFFET COMPLETO ATÉ 250 PESSOAS:
Capacidade: até 250 pessoas
1. Bebidas:
Água mineral (com e sem gás)
Refrigerantes sabores: cola, laranja e guaraná (normal e zero açúcar)
Sucos naturais sabores: uva, laranja e goiaba (com e sem açúcar)
2. Alimentação – Salgados
Salgados variados: (Ex.:coxinha, bolinha de queijo, quibe, enroladinho, empadinha)
3. Alimentação – Petiscos
Petiscos variados: (Ex.: Calabresa acebolada, Mandioquinha, frita, Batata frita, Ovo de codorna, Linguicinha, Torresmo, Pão de
queijo)
4. Alimentação – Pratos Quentes
Massas (mínimo 2 tipos)
Caldos (mínimo 2 tipos)
5.Fornecimento de sobremesas, compreendendo doces de colher e outros tipos de doces, devendo ser disponibilizadas, no
mínimo, 02 (duas) variedades distintas, tais como doce de leite, cocada, goiabada, entre outros.
6. Equipe
Garçons uniformizados
Cozinheiras e auxiliares
7. Estrutura

Louças, talheres, copos e bandejas. Os itens de louça, talheres, copos e bandejas deverão, ser fornecidos em
materiais duráveis e de qualidade, tais como aço inoxidável e vidro, devidamente higienizados e em adequado estado de
conservação. Excepcionalmente, poderá ser autorizada pela A

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6 Quantidade Mínima Cotada: 6

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado
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Valor Unitário (R$): 29.808,16

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 12

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (6)
Grupo: G1
3 - Buffet

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE BUFFET COMPLETO ATÉ 30 PESSOAS:
Capacidade: até 30 pessoas.
1. Bebidas:
Água mineral (com e sem gás)
Refrigerantes sabores: cola, laranja e guaraná (normal e zero açúcar)
Sucos naturais sabores: uva, laranja e goiaba (com e sem açúcar)
2. Alimentação – Salgados
Salgados variados: (Ex.:coxinha, bolinha de queijo, quibe, enroladinho, empadinha)
3. Alimentação – Petiscos
Petiscos variados: (Ex.: Calabresa acebolada, Mandioquinha, frita, Batata frita, Ovo de codorna, Linguicinha, Torresmo, Pão de
queijo).
4. Alimentação – Pratos Quentes
Massas (mínimo 2 tipos)
Caldos (mínimo 2 tipos)
5. Fornecimento de sobremesas, compreendendo doces de colher e outros tipos de doces, devendo ser disponibilizadas, no
mínimo, 02 (duas) variedades distintas, tais como doce de leite, cocada, goiabada, entre outros.
6. Equipe
Garçons uniformizados
Cozinheiras e auxiliares
7. Estrutura

Louças, talheres, copos e bandejas. Os itens de louça, talheres, copos e bandejas deverão, ser fornecidos em
materiais duráveis e de qualidade, tais como aço inoxidável e vidro, devidamente higienizados e em adequado estado de
conservação. Excepcionalmente, poderá ser autorizada pela

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6 Quantidade Mínima Cotada: 6

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1.851,88

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 12

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (6)
Grupo: G1
4 - Buffet

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE BUFFET COMPLETO ATÉ 70 PESSOAS:
Capacidade estimada: até 70 pessoas
1. Bebidas
Água mineral (com e sem gás)
Refrigerantes sabores: cola, laranja e guaraná (normal e zero açúcar)
Sucos naturais sabores: uva, laranja e goiaba (com e sem açúcar)
2. Alimentação – Salgados
Salgados variados: (Ex.:coxinha, bolinha de queijo, quibe, enroladinho, empadinha)
3. Alimentação – Petiscos
Petiscos variados: (Ex.: Calabresa acebolada, Mandioquinha, frita, Batata frita, Ovo de codorna, Linguicinha, Torresmo, Pão de
queijo)
4. Alimentação – Pratos Quentes
Massas (mínimo 2 tipos)
Caldos (mínimo 2 tipos)
Refeição pratos principais (Ex.:Arroz, Feijão tropeiro e outros tipos)
5.Fornecimento de sobremesas, compreendendo doces de colher e outros tipos de doces, devendo ser disponibilizadas, no
mínimo, 02 (duas) variedades distintas, tais como doce de leite, cocada, goiabada, entre outros.
6. Equipe
Garçons uniformizados
Cozinheiras e auxiliares
7. Estrutura

Louças, talheres, copos e bandejas. Os itens de louça, talheres, copos e bandejas deverão, ser fornecidos em
materiais duráveis e de qualidade, tais como aço inoxidável e vidro, devidamente higienizados e e

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6 Quantidade Mínima Cotada: 6

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4.360,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 12

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (6)
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Grupo: G1
5 - Buffet

Descrição Detalhada: CAFÉ DA MANHÃ:
Capacidade: até 70 pessoas
Bebidas
Café
Leite
Suco: (uva, laranja e goiaba)
Água
Alimentação
Pães variados
Bolo simples
Biscoitos variados
Pão de queijo
Frutas
Estrutura básica para servir.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1.667,58

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (20)
Grupo: G1
6 - Decoração - Eventos / Solenidades

Descrição Detalhada: DECORAÇÃO PARA EVENTOS OFICIAIS 1:
Total de Arranjos Florais: 17 Arranjos
Entrada:
4 Arranjos Grandes para a entrada do evento, em peças altas no prato nº 10 com floral F4, contendo cada:
a) 2 dúzias de Gérberas;
b) 48 botões de rosas;
c) 3 molhos de Astromélia, Áster, ou Tango, ou Hipérico;
d) Folhas verdes e Murta.
2 Arranjos ainda maiores para a entrada do evento, em peças altas no prato nº 10 com floral T5 em peças de maior altura, para
dar destaque na entrada, em suportes altos e imponentes, contendo cada:
a) 4 dúzias de Gérberas;
b) 60 botões de rosas;
c) 5 molhos de Astromélia, Áster, ou Tango, ou Hipérico;
d) Folhas verdes e Murta.
Mesa Principal:
2 Arranjos Médios nas extremidades da mesa principal, em peças altas no prato nº 04 com floral F2, contendo cada:
a) 2 dúzias de Gérberas;
b) 36 botões de rosas;
c) 3 molhos de Astromélia, Áster, ou Tango, ou Hipérico;
d) Murta
Mesa:
4 Arranjos Menores em peças baixas, distribuídos sobre a mesa, em pratos nº 03 com Floral Mini Bloco, contendo cada:
a) 1 dúzia de Rosas;
b) 1 molho de Astromélia, Áster, ou Tango, ou Hipérico;
c) 6 unidades Gérberas.
Centro do Evento:
Outras informações constantes da TR.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 15.133,33

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 10

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (5)
Grupo: G2
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7 - Decoração - Eventos / Solenidades

Descrição Detalhada: DECORAÇÃO PARA EVENTOS OFICIAIS 2:
Total de Arranjos Florais: 12 Arranjos
Entrada:
2 Arranjos Grandes com Pedestal para a entrada do evento, em peças altas no prato nº 10 com floral F4, contendo cada:
a) 3 dúzias de Gérberas;
b) 30 botões de rosas;
c) 3 molhos de Astromélia, Áster, ou Tango, ou Hipérico;
d) Folhas verdes e Murta
Mesa Principal:
2 Arranjos Médios com pedestal nas extremidades da mesa principal, em peças altas no prato nº 04 com floral F2, contendo
cada:
a) 2 dúzias de Gérberas;
b) 18 botões de rosas;
c) 3 molhos de Astromélia, Áster, ou Tango, ou Hipérico;
d) Murta.
Mesa:
4 Arranjos Menores em peças baixas, distribuídos sobre a mesa, em pratos nº 03 com Floral Mini Bloco, contendo cada:
a) 6 botões de Rosas;
b) 1 molho de Astromélia, Áster, ou Tango, ou Hipérico;
e) 6 unidades de Gérberas.
Espaço Geral:
4 Arranjos Médios distribuídos ao longo do espaço, em peças altas no prato nº 04 com floral F2, contendo cada:
a) 2 dúzias de Gérberas;
b) 24 botões de rosas;
c) 2 molhos de Astromélia, Áster, ou Tango, ou Hipérico
f) Murta
Observação: A cor dos arranjos florais será definida conforme preferência, podendo variar entre tons vibrantes ou suaves.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5.612,55

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 10

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (5)
Grupo: G2
8 - Decoração - Eventos / Solenidades

Descrição Detalhada: DECORAÇÃO PARA PEQUENOS EVENTOS:
Total de Arranjos Florais: 2 Arranjos
2 Arranjos Médios nas extremidades da mesa principal, em peças altas no prato nº 04 com floral F2, contendo cada:
a) 2 dúzias de Gérberas;
b) 36 botões de rosas;
c) 3 molhos de Astromélia, Áster, ou Tango, ou Hipérico.
d) Murta.
Observação: A cor dos arranjos florais será definida conforme preferência, podendo variar entre tons vibrantes ou suaves, de
acordo com a temática e estilo do evento.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1.364,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (20)
Grupo: G2
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9 - Decoração - Eventos / Solenidades

Descrição Detalhada: DECORAÇÃO SOLENIDADES:
Sendo dois nas laterais e dois central, sendo os laterais em vasos grandes e os centrais em vasos médios. Contendo cada:

a) 1 Dúzia de Gérbera,
b) 20 Botões de rosas,
c) 2 molhos de Astromélia, aster, ou Tango, ou hipérico.
d) Folhas Verdes, murta.

Observação: A cor dos arranjos florais será definida conforme preferência, podendo variar entre tons vibrantes ou suaves, de
acordo com a temática e estilo do evento.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1.364,46

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 10

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (5)
Grupo: G2
10 - Decoração - Eventos / Solenidades

Descrição Detalhada: PONTO INSTAGRAMÁVEL TEMÁTICO E DECORATIVO, com fornecimento, montagem, manutenção e desmontagem,
composto por: estrutura cenográfica personalizada conforme temática do evento; painéis decorativos (impressos e/ou
tridimensionais); arranjos florais naturais e/ou artificiais; utilização de tecidos decorativos (voil, juta, algodão, entre outros)
aplicados em drapeados e acabamentos; composição com plantas ornamentais (vasos com espécies adequadas ao ambiente,
como folhagens, palmeiras e plantas de destaque); parede verde (painel de folhas naturais ou artificiais) para ambientação
fotográfica; elementos rústicos e/ou temáticos (fardos de feno, barris, cordas, chapéus, objetos cenográficos, entre outros,
conforme identidade do evento); iluminação cênica decorativa (spots, refletores LED, cordões de luz, iluminação quente/fria);
letreiros, placas ou frases interativas; espaço delimitado e organizado para circulação e registro fotográfico.
Inclui ainda: transporte, montagem, instalação elétrica básica, testes de iluminação, manutenção durante o evento (com
reposição de itens decorativos quando necessário) e desmontagem ao final. Contendo, também a logomarca do Evento. Ver TR.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5.315,11

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 10

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (5)
Grupo: G2
11 - Decoração - Eventos / Solenidades

Descrição Detalhada: BUQUÊ DE FLORES COM 12 BOTÕES DE ROSAS: Contendo ainda: tango, astromélia vermelha empírico, avenca, aspargo
verde, gipson, laço vermelho de fita, plástico celofane bordado.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 40 Quantidade Mínima Cotada: 40

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 98,62

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 80

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (40)
Grupo: G2
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12 - Decoração - Eventos / Solenidades

Descrição Detalhada: BUQUÊ DE FLORES COM 18 BOTÕES de Rosas Contendo ainda: tango, astromélia vermelha empírico, avenca, aspargo
verde, gipson, laço vermelho de fita, plástico celofane bordado.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 200,75

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (20)
Grupo: G2
13 - Realização de Shows / Concursos / Artísticos / Culturais

Descrição Detalhada: KIT FOGOS DE ARTIFÍCIO 1:
SESSÃO 1:
01 conjunto com 19 morteiros/Cakes Efeitos – Brocade Colors;
SESSÃO 2: 01 conjunto com 19 morteiros/ Cakes Efeitos – Willow Colors;
SESSÃO 3: 01 conjunto com 19 morteiros/ Cakes Efeitos – Multicolors P/W/Blue Mine;
SESSÃO 4: 01 conjunto com 25 morteiros/ Cakes Efeitos – Willow C/W/Blue Mine;
SESSÃO 5: 01 conjunto com 25 morteiros/ Cakes Efeitos – Mini Show Efeito Z e
Sessão 6: 01 bateria com 466 foguetes CORES para encerramento.
Todos os fogos de artifício e efeitos especiais utilizados deverão ser, obrigatoriamente, de baixo ruído (silenciosos ou com
redução significativa de estampido), em conformidade com a legislação municipal vigente, bem como demais normas aplicáveis
de segurança e meio ambiente.
A empresa contratada será integralmente responsável pelo fornecimento, manuseio, instalação e execução dos efeitos, devendo
garantir a segurança do público, equipe e patrimônio, além de observar eventuais autorizações dos órgãos competentes.
Girandola com 36 tubos de 37 mm cada sendo 468 cores baixo ruído.
Girandola com 72 tubos de 37 mm cada sendo 1080 cores baixo ruído.
Ver TR.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 9.133,33

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 20

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (10)
Grupo: G3
14 - Realização de Shows / Concursos / Artísticos / Culturais

Descrição Detalhada: KIT FOGOS DE ARTIFÍCIO 2:
SESSÃO 1: 01 conjunto com 19 morteiros/Cakes Efeitos – Brocade Colors;
SESSÃO 2: 01 conjunto com 19 morteiros/ Cakes Efeitos – Willow Colors;
SESSÃO 3: 01 conjunto com 19 morteiros/ Cakes Efeitos – Multicolors P/W/Blue Mine;
SESSÃO 4: 01 conjunto com 25 morteiros/ Cakes Efeitos – Willow C/W/Blue Mine;
SESSÃO 5: 01 conjunto com 25 morteiros/ Cakes Efeitos – Mini Show Efeito Z e
Sessão 6: 01 bateria com 466 foguete CORES para encerramento.
Todos os fogos de artifício e efeitos especiais utilizados deverão ser, obrigatoriamente, de baixo ruído (silenciosos ou com
redução significativa de estampido), em conformidade com a legislação municipal vigente, bem como demais normas aplicáveis
de segurança e meio ambiente.
A empresa contratada será integralmente responsável pelo fornecimento, manuseio, instalação e execução dos efeitos, devendo
garantir a segurança do público, equipe e patrimônio, além de observar eventuais autorizações dos órgãos competentes.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5.966,67

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 20

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (10)
Grupo: G3
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15 - Realização de Shows / Concursos / Artísticos / Culturais

Descrição Detalhada: KIT FOGOS DE ARTIFÍCIO 3
Sessão de Bateria de Cores Especiais:
Sessão 1 - 01 bateria com 1404 tiros em foguetes de cores – saídas rápidas.
Sessão de 107 bombas multicoloridas de 30mm/Efeitos Especiais:
Sessão 2 – 01 conjunto com 19 morteiros / Cakes Efeitos – Brocade Colors;
Sessão 3 – 01 conjunto com 19 morteiros / Cakes Efeitos – Willow Colors;
Sessão 4 – 01 conjunto com 19 morteiros / Cakes Efeitos – Multcolors Pistil W / Strobe;
Sessão 5 – 01 conjunto com 19 morteiros / Cakes Efeitos – Willow Crackling W / Blue Mine;
Sessão 6 – 01 conjunto com 19 morteiros / Cakes Efeitos – Mini Show – Efeito Z
Sessão de 125 Bombas Multicoloridas de 30mm / Efeitos Especiais:
Sessão 7 – 01 conjunto com 25 morteiros / Cakes Efeitos – Green Effects to Willow;
Sessão 8 – 01 conjunto com 25 morteiros / Cakes Efeitos – Dragon Eggs W/ Crackling;
Sessão 9 – 01 conjunto com 25 morteiros / Cakes Efeitos – Willow Flash;
Sessão 10 – 01 conjunto com 25 morteiros / Cakes Efeitos – Strobe Effects;
Sessão 11 – 01 conjunto com 25 morteiros / Cakes Efeitos – Multiflash W/ Green Mine e
Sessão 12 - 01 bateria com 466 foguetes CORES para encerramento.
Ver TR.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1.460,25

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 20

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (10)
Grupo: G3
16 - Instalação / Manutenção / Operação / Locação  -  Equipamentode Luz / Imagem / Som

Descrição Detalhada: PAINEL DE LED DE ALTA RESOLUÇÃO Especificações técnicas por m² (P3.9):Resolução aproximada por m²:
~104.000 pixels/m² (densidade alta, ideal para eventos sociais, corporativos e shows) Distância mínima de visualização:
Aproximadamente 3 metros Brilho (luminância): Indoor: mínimo de 800 a 1.200 nits; Outdoor: mínimo de 4.500 a 5.500 nits;
Taxa de atualização (refresh rate):  1.920 Hz (recomendado  3.840 Hz para filmagens profissionais); Escala de cinza: 14 a 16
bits; Ângulo de visão: Horizontal:  140° Vertical:  120° Consumo médio por m²: Médio: 200 a 400 W/m² Máximo: até 800 W/m²;
Tipo de LED: SMD de alto desempenho (ex: SMD2121 ou superior);Gabinetes (módulos): Sistema de controle e operação:
Processadora de vídeo profissional (ex: Novastar ou similar); Entrada de sinal: HDMI / DVI / SDI;Controle de brilho, contraste e
temperatura de cor em tempo real, cabeamento e demais necessidades;Técnico operador responsável durante todo o evento.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3000 Quantidade Mínima Cotada: 3000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 469,97

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 6000

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (3000)
Grupo: G4
17 - Instalação / Manutenção / Operação / Locação  -  Equipamentode Luz / Imagem / Som

Descrição Detalhada: EQUIPE DE TRANSMISSÃO:  composta por no mínimo 2 cinegrafistas portando câmeras que capturam imagem em FULL HD
para transmissão ao vivo das atrações no painel do evento, todo equipamento necessário para realização dos serviços e de
responsabilidade da empresa, até 6 horas de evento.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4.275,79

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (20)
Grupo: G4
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18 - Locação de mesa / cadeira /mobiliário decoração interior

Descrição Detalhada: CADEIRAS DE PLÁSTICO RESISTENTES –
SEM BRAÇO (COR BRANCA): Material: Polipropileno (PP) de alta resistência, com aditivos contra raios UV (anti-ressecamento
e desbotamento) Modelo: Monobloco (estrutura inteiriça, sem emendas) Cor: Branca Capacidade de carga: Suporte mínimo de
até 140 kg por unidade Formato: Sem braços (facilitando mobilidade e otimização de espaço) Empilhamento: Empilháveis,
permitindo fácil armazenamento e organização logística Dimensões aproximadas: Altura total: 85 a 90 cm; Altura do assento: 43
a 45 cm; Largura: 38 a 45 cm; Profundidade: 40 a 50 cm; Peso unitário: Aproximadamente 2,0 a 3,5 kg.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4000 Quantidade Mínima Cotada: 4000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 10,81

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 8000

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (4000)
Grupo: G5
19 - Locação de mesa / cadeira /mobiliário decoração interior

Descrição Detalhada: MESAS PLÁSTICAS – COR BRANCA (MODELO QUADRADO):
Material: Polipropileno (PP) de alta resistência, com aditivos anti-UV (resistência ao sol e intempéries) Modelo: Monobloco
(estrutura única, sem emendas) Cor: Branca Formato: Quadrado Capacidade de carga: Suporte mínimo distribuído de até 50 kg
Capacidade de uso: Até 4 pessoas por mesa Dimensões aproximadas: Comprimento: 68 a 72 cm Largura: 68 a 72 cm Altura: 70
a 75 cm Peso unitário: Aproximadamente 3,5 a 5,0 kg Empilhamento: Empilháveis, facilitando transporte e armazenamento.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000 Quantidade Mínima Cotada: 1000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 27,02

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 2000

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (1000)
Grupo: G5
20 - Locação de Equipamento - Esporte / Lazer

Descrição Detalhada: CAMA ELÁSTICA:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de cama elástica, destinada ao atendimento de
eventos institucionais, recreativos, culturais e sociais promovidos pelo Município, devendo o equipamento possuir
aproximadamente 4,30 metros de diâmetro, com estrutura metálica reforçada em aço galvanizado ou material equivalente, lona
de salto resistente e antiderrapante, molas de alta durabilidade e rede de proteção em todo o perímetro, garantindo a segurança
dos usuários, em especial do público infantil e juvenil, devendo estar em perfeitas condições de uso, devidamente higienizado e
revisado, sendo de responsabilidade da contratada o transporte, a montagem, a desmontagem e a retirada do equipamento,
bem como, quando necessário, a disponibilização de monitor para acompanhamento da atividade, assegurando o pleno
funcionamento e a segurança durante todo o período de utilização, com tempo mínimo de locação de 5 (cinco) horas por evento.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 825,04

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (20)
Grupo: G6
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21 - Locação de Equipamento - Esporte / Lazer

Descrição Detalhada: PISCINA DE BOLINHA:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de piscina de bolinhas, destinada ao atendimento
de eventos institucionais, recreativos, culturais e sociais promovidos pelo Município, devendo o equipamento possuir dimensões
aproximadas de 2,00m x 2,00m, com estrutura resistente e segura, laterais de contenção adequadas, revestimento em material
acolchoado e de fácil higienização, bem como bolinhas plásticas em quantidade suficiente, atóxicas e em perfeitas condições de
uso, garantindo a segurança e o conforto dos usuários, especialmente do público infantil, devendo todo o conjunto estar
devidamente limpo, higienizado e revisado antes da utilização, sendo de responsabilidade da contratada o transporte, a
montagem, a desmontagem e a retirada do equipamento, bem como, quando necessário, a disponibilização de monitor para
acompanhamento da atividade, assegurando o pleno funcionamento e a segurança durante todo o período de utilização, com
tempo mínimo de locação de 5 (cinco) horas por evento.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 574,57

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (20)
Grupo: G6
22 - Locação de Equipamento - Esporte / Lazer

Descrição Detalhada: TOBOGÃ INFLÁVEL 6 X 4M:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de tobogã inflável, destinado ao atendimento de
eventos institucionais, recreativos, culturais e sociais promovidos pelo Município, devendo o equipamento possuir dimensões
aproximadas de 6,00m de comprimento por 4,00m de largura, confeccionado em material resistente e de alta durabilidade, com
costuras reforçadas, sistema de inflagem contínua por meio de soprador adequado, laterais elevadas de proteção e área de
descida segura, garantindo a integridade física dos usuários, especialmente do público infantil e juvenil, devendo estar em
perfeitas condições de uso, devidamente higienizado e revisado, sendo de responsabilidade da contratada o transporte, a
montagem, a desmontagem e a retirada do equipamento, bem como a disponibilização de monitor para acompanhamento da
atividade durante todo o período de utilização, assegurando o pleno funcionamento e a segurança, com tempo mínimo de
locação de 5 (cinco) horas por evento.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 674,29

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (20)
Grupo: G6
23 - Locação de Equipamento - Esporte / Lazer

Descrição Detalhada: TOBOGÃ INFLÁVEL 4 X 2M:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 20 (vinte) unidades de tobogã inflável,
destinados ao atendimento de eventos institucionais, recreativos, culturais e sociais promovidos pelo Município, devendo cada
equipamento possuir dimensões aproximadas de 4,00m de comprimento por 2,00m de largura, confeccionado em material
resistente e de alta durabilidade, com costuras reforçadas, sistema de inflagem contínua por meio de soprador adequado,
laterais elevadas de proteção e área de descida segura, garantindo a integridade física dos usuários, especialmente do público
infantil e juvenil, devendo estar em perfeitas condições de uso, devidamente higienizados e revisados, sendo de
responsabilidade da contratada o transporte, a montagem, a desmontagem e a retirada dos equipamentos, bem como a
disponibilização de monitores em quantidade suficiente para acompanhamento das atividades durante todo o período de
utilização, assegurando o pleno funcionamento e a segurança, com tempo mínimo de locação de 5 (cinco) horas por evento.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 783,33

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (20)
Grupo: G6

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90014/2026-000 SRP UASG 932264 (9/14)27/04/2026  15:51



24 - Locação de Equipamento - Esporte / Lazer

Descrição Detalhada: PULA PULA INFLÁVEL 4 X 2M:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de pula-pula inflável, destinado ao atendimento
de eventos institucionais, recreativos, culturais e sociais promovidos pelo Município, devendo o equipamento possuir dimensões
aproximadas de 4,00m por 2,00m, confeccionado em material resistente e de alta durabilidade, com costuras reforçadas,
sistema de inflagem contínua por meio de soprador adequado, laterais com telas de proteção e base acolchoada, garantindo a
segurança dos usuários, especialmente do público infantil, devendo estar em perfeitas condições de uso, devidamente
higienizado e revisado, sendo de responsabilidade da contratada o transporte, a montagem, a desmontagem e a retirada do
equipamento, bem como, quando necessário, a disponibilização de monitor para acompanhamento da atividade durante todo o
período de utilização, assegurando o pleno funcionamento e a segurança, com tempo mínimo de locação de 5 (cinco) horas por
evento.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 591,25

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (20)
Grupo: G6
25 - Locação de Equipamento - Esporte / Lazer

Descrição Detalhada: FUTEBOL DE SABÃO 8M X 4M:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de quadra de futebol de sabão inflável, destinada
ao atendimento de eventos institucionais, recreativos, culturais e sociais promovidos pelo Município, devendo o equipamento
possuir dimensões aproximadas de 8,00m por 4,00m, confeccionado em material resistente e impermeável, com laterais
infláveis de contenção, sistema de inflagem contínua por meio de soprador adequado e estrutura que permita o uso com água e
sabão de forma segura, garantindo a integridade dos usuários, especialmente do público jovem e adulto, devendo estar em
perfeitas condições de uso, devidamente higienizado e revisado, sendo de responsabilidade da contratada o transporte, a
montagem, a desmontagem e a retirada do equipamento, bem como o fornecimento dos insumos necessários para a atividade,
incluindo água e produto deslizante apropriado, além da disponibilização de monitores em quantidade suficiente para
acompanhamento durante todo o período de utilização, assegurando o pleno funcionamento e a segurança, com tempo mínimo
de locação de 5 (cinco) horas por evento.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1.201,87

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (20)
Grupo: G6
26 - Locação de Equipamento - Esporte / Lazer

Descrição Detalhada: GUERRA DE COTONETES INFLAVEL 5X5:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de brinquedo inflável do tipo “guerra de
cotonetes”, destinado ao atendimento de eventos institucionais, recreativos, culturais e sociais promovidos pelo Município,
devendo o equipamento possuir dimensões aproximadas de 5,00m por 5,00m, com base inflável ampla e acolchoada, estrutura
resistente e de alta durabilidade, com área elevada para disputa entre dois participantes simultaneamente, incluindo bastões
infláveis apropriados e seguros, confeccionados em material macio, garantindo a integridade física dos usuários, devendo estar
em perfeitas condições de uso, devidamente higienizado e revisado, sendo de responsabilidade da contratada o transporte, a
montagem, a desmontagem e a retirada do equipamento, bem como a disponibilização de monitor para acompanhamento da
atividade durante todo o período de utilização, assegurando o pleno funcionamento e a segurança, com tempo mínimo de
locação de 5 (cinco) horas por evento.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1.322,50

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (20)
Grupo: G6
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27 - Locação de Equipamento - Esporte / Lazer

Descrição Detalhada: TOURO MECÂNICO ATÉ 5HS:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de touro mecânico, destinado ao atendimento de
eventos institucionais, recreativos, culturais e sociais promovidos pelo Município, devendo o equipamento possuir estrutura  4,5
m x 4,5m segura, com base acolchoada e inflável ao redor, sistema mecânico com controle de velocidade e níveis de
intensidade ajustáveis, garantindo a segurança dos usuários, acompanhado de operador capacitado responsável pela condução
da atividade, devendo estar em perfeitas condições de funcionamento, devidamente higienizado e revisado, atendendo às
normas de segurança aplicáveis, sendo de responsabilidade da contratada o transporte, a instalação, a operação e a retirada do
equipamento, assegurando o pleno funcionamento e a integridade dos participantes durante todo o período de utilização, com
duração de até 5 (cinco) horas por evento.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 878,18

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (20)
Grupo: G6
28 - Locação de Equipamento - Esporte / Lazer

Descrição Detalhada: TOBOGÃ TUBARÃO ATÉ 5HS:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de tobogã inflável temático tipo “tubarão”,
destinado ao atendimento de eventos institucionais, recreativos, culturais e sociais promovidos pelo Município, devendo o
equipamento ser confeccionado em material resistente e de alta durabilidade, com costuras reforçadas, sistema de inflagem
contínua por meio de soprador adequado, estrutura com laterais elevadas de proteção, área de escalada e descida segura, além
de acabamento temático, garantindo a integridade física dos usuários, especialmente do público infantil e juvenil, devendo estar
em perfeitas condições de uso, devidamente higienizado e revisado, atendendo às normas de segurança aplicáveis, sendo de
responsabilidade da contratada o transporte, a montagem, a desmontagem e a retirada do equipamento, bem como a
disponibilização de monitor para acompanhamento da atividade durante todo o período de utilização, assegurando o pleno
funcionamento e a segurança, com duração de até 5 (cinco) horas por evento.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 990,07

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (20)
Grupo: G6
29 - Locação de Equipamento - Esporte / Lazer

Descrição Detalhada: CENTOPEIA,110V ATÉ 5HS:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de brinquedo inflável recreativo do tipo
“centopeia”, destinado ao atendimento de eventos institucionais, recreativos, culturais e sociais promovidos pelo Município,
devendo o equipamento operar em tensão elétrica de 110V, ser confeccionado em material resistente e de alta durabilidade,
com costuras reforçadas, sistema de inflagem contínua por meio de soprador adequado, estrutura segura com áreas de
passagem e obstáculos internos apropriados para o público infantil, garantindo a integridade física dos usuários, devendo estar
em perfeitas condições de uso, devidamente higienizado e revisado, atendendo às normas de segurança aplicáveis, sendo de
responsabilidade da contratada o transporte, a montagem, a desmontagem e a retirada do equipamento, bem como a
disponibilização de monitor para acompanhamento da atividade durante todo o período de utilização, assegurando o pleno
funcionamento e a segurança, com duração de até 5 (cinco) horas por evento.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 522,15

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (20)
Grupo: G6
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30 - Locação de Equipamento - Esporte / Lazer

Descrição Detalhada: TOBOGÃ COM BOLINHAS,110V ATÉ 5HS:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de tobogã inflável com piscina de bolinhas,
destinado ao atendimento de eventos institucionais, recreativos, culturais e sociais promovidos pelo Município, devendo o
equipamento operar em tensão elétrica de 110V, ser confeccionado em material resistente e de alta durabilidade, com costuras
reforçadas, sistema de inflagem contínua por meio de soprador adequado, estrutura com área de escalada, descida segura e
espaço inferior contendo bolinhas plásticas atóxicas em quantidade suficiente, garantindo a segurança e o conforto dos
usuários, especialmente do público infantil, devendo estar em perfeitas condições de uso, devidamente higienizado e revisado,
atendendo às normas de segurança aplicáveis, sendo de responsabilidade da contratada o transporte, a montagem, a
desmontagem e a retirada do equipamento, bem como a disponibilização de monitor para acompanhamento da atividade
durante todo o período de utilização, assegurando o pleno funcionamento e a segurança, com duração de até 5 (cinco) horas
por evento.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 498,33

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (20)
Grupo: G6
31 - Locação Bens Móveis

Descrição Detalhada: MÁQUINA PARA ALGODÃO DOCE PARA AÇÕES DIVERSAS DO MUNICÍPIO:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de máquina para produção de algodão doce,
destinada ao atendimento de eventos institucionais, recreativos, culturais e sociais promovidos pelo Município, devendo o
equipamento ser adequado para uso contínuo, em perfeitas condições de funcionamento, higienizado e revisado, incluindo o
fornecimento de todos os insumos necessários para a produção, tais como açúcar, corantes e palitos, em quantidade suficiente
para atendimento da demanda estimada, bem como a disponibilização de operador capacitado, devidamente uniformizado e
responsável pelo preparo e distribuição do produto, observando as normas sanitárias e de segurança aplicáveis, sendo de
responsabilidade da contratada o transporte, a instalação, a operação e a retirada do equipamento, assegurando o pleno
funcionamento e a qualidade do serviço durante todo o período de utilização, com duração de até 5 (cinco) horas por evento.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 730,00

Unidade de Fornecimento: DIA Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (20)
Grupo: G7
32 - Locação Bens Móveis

Descrição Detalhada: CARRINHO DE PIPOCA PARA AÇÕES DIVERSAS DO MUNICÍPIO:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de carrinho de pipoca, destinado ao atendimento
de eventos institucionais, recreativos, culturais e sociais promovidos pelo Município, devendo o equipamento ser apropriado
para preparo e distribuição de pipoca, em perfeitas condições de funcionamento, devidamente higienizado e revisado, incluindo
o fornecimento de todos os insumos necessários, tais como milho, óleo, sal e embalagens, em quantidade suficiente para
atendimento da demanda estimada, bem como a disponibilização de operador capacitado, devidamente uniformizado e
responsável pelo preparo e distribuição do produto, observando as normas sanitárias e de segurança aplicáveis, sendo de
responsabilidade da contratada o transporte, a instalação, a operação e a retirada do equipamento, assegurando o pleno
funcionamento e a qualidade do serviço durante todo o período de utilização, com duração de até 5 (cinco) horas por evento.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 735,00

Unidade de Fornecimento: DIA Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (20)
Grupo: G7
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33 - Prestação de serviço de  vigilância e segurança - orgânica -12 horas diurnas - 2ª a domingo

Descrição Detalhada: SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADOS: entre homens e mulheres, munidos de rádio transmissor, detector de metal,
devidamente uniformizados e registrados pela polícia federal, para serem usados nos diversos eventos, atuando em auxílio à
polícia militar. obs: uniformes, alimentação, hospedagem e transporte por conta da empresa contratada (diária de 8h).

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600 Quantidade Mínima Cotada: 600

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 301,25

Unidade de Fornecimento: POSTO Quantidade Máxima para Adesões: 1200

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (600)

34 - Prestação de serviço de  vigilância e segurança - orgânica -12 horas diurnas - 2ª a domingo

Descrição Detalhada: APOIO A SEGURANÇA E ORGANIZAÇÃO DO EVENTO:
Controle e ordenamento do trânsito no entorno e acessos; orientação, recepção e direcionamento do público; organização de
filas e controle de fluxo de entrada e saída; apoio na carga e descarga de materiais e equipamentos; auxílio na montagem,
organização e desmontagem de estruturas; isolamento e sinalização de áreas restritas; monitoramento preventivo de espaços
para evitar aglomerações e incidentes; apoio às equipes de produção, logística e segurança; controle de acesso de prestadores,
expositores e veículos autorizados; encaminhamento de público para setores específicos (banheiros, alimentação, saídas de
emergência, entre outros); apoio em situações emergenciais, seguindo orientações da coordenação do evento; zelo pela
organização, limpeza leve e conservação dos espaços durante a realização. Prestação por profissional(is) capacitado(s),
devidamente uniformizado(s) e identificado(s), com jornada diária de até 8 (oito) horas, conforme demanda da organização do
evento.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600 Quantidade Mínima Cotada: 600

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 188,52

Unidade de Fornecimento: POSTO Quantidade Máxima para Adesões: 1200

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ressaquinha/MG (600)

2 - Composição dos Grupos

61 Buffet UNIDADE
62 Buffet UNIDADE
63 Buffet UNIDADE
64 Buffet UNIDADE
205 Buffet UNIDADE

Grupo 1
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

56 Decoração - Eventos / Solenidades UNIDADE
57 Decoração - Eventos / Solenidades UNIDADE
208 Decoração - Eventos / Solenidades UNIDADE
59 Decoração - Eventos / Solenidades UNIDADE
510 Decoração - Eventos / Solenidades UNIDADE
4011 Decoração - Eventos / Solenidades UNIDADE
2012 Decoração - Eventos / Solenidades UNIDADE

Grupo 2
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

1013 Realização de Shows / Concursos / Artísticos / Culturais UNIDADE
1014 Realização de Shows / Concursos / Artísticos / Culturais UNIDADE
1015 Realização de Shows / Concursos / Artísticos / Culturais UNIDADE

Grupo 3
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

300016 Instalação / Manutenção / Operação / Locação  -  Equipamentode Luz /
Imagem / Som

UNIDADE

2017 Instalação / Manutenção / Operação / Locação  -  Equipamentode Luz / UNIDADE

Grupo 4
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento
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Imagem / Som

400018 Locação de mesa / cadeira /mobiliário decoração interior UNIDADE
100019 Locação de mesa / cadeira /mobiliário decoração interior UNIDADE

Grupo 5 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

2020 Locação de Equipamento - Esporte / Lazer UNIDADE
2021 Locação de Equipamento - Esporte / Lazer UNIDADE
2022 Locação de Equipamento - Esporte / Lazer UNIDADE
2023 Locação de Equipamento - Esporte / Lazer UNIDADE
2024 Locação de Equipamento - Esporte / Lazer UNIDADE
2025 Locação de Equipamento - Esporte / Lazer UNIDADE
2026 Locação de Equipamento - Esporte / Lazer UNIDADE
2027 Locação de Equipamento - Esporte / Lazer UNIDADE
2028 Locação de Equipamento - Esporte / Lazer UNIDADE
2029 Locação de Equipamento - Esporte / Lazer UNIDADE
2030 Locação de Equipamento - Esporte / Lazer UNIDADE

Grupo 6
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

2031 Locação Bens Móveis DIA
2032 Locação Bens Móveis DIA

Grupo 7 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento
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